
Leis
LEI Nº 11.789, 
DE 9 DE SETEMBRO DE 2004

Dá denominação a trevo de acesso rodoviá-
rio que especifica

Retificação do D.O. de 10-9-2004
Leia-se como segue e não como constou:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro

Marcello de Oliveira Borges” a Rodovia SP-346, que
liga o Município de Espírito Santo do Pinhal à divisa de
Minas Gerais.

Retificada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos
16 de setembro de 2004.

Decretos
DECRETO Nº 48.945, 
DE 16 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
no Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP, visando ao atendimento
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

19.392.000,00 (Dezenove milhões, trezentos e noventa
e dois mil reais), suplementar ao orçamento do Hospital
das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14 de janeiro
de 2004, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de setembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.

DE MED.DA USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 19.392.000,00

T O T A L 1 19.392.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0929.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 17.892.000,00
1 3 17.892.000,00

10.303.0929.5422 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 1.500.000,00
1 3 1.500.000,00

T O T A L 19.392.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 19.392.000,00

T O T A L 1 19.392.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMP.

APARELHAM.SERV.REF 19.392.000,00
1 4 19.392.000,00

T O T A L 19.392.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
9057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.

DE MED.DA USP
T O T A L 1 3 19.392.000,00
SETEMBRO 5.575.000,00
OUTUBRO 5.575.000,00
NOVEMBRO 4.975.000,00
DEZEMBRO 3.267.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 19.392.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 19.392.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 19.392.000,00 19.392.000,00 0,00
TOTAL GERAL 19.392.000,00 19.392.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.946, 
DE 16 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
no Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP, visando ao atendimento
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

20.000.000,00 (Vinte milhões de reais), suplementar
ao orçamento do Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de setembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.

DE MED.DA USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 20.000.000,00

T O T A L 1 20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0929.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 20.000.000,00
1 3 20.000.000,00

T O T A L 20.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 20.000.000,00

T O T A L 1 20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMP.

APARELHAM. SERV. REF 20.000.000,00
1 4 20.000.000,00

T O T A L 20.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
9057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.

DE MED.DA USP
T O T A L 1 3 20.000.000,00
SETEMBRO 20.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 20.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 20.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.947, 
DE 16 DE SETEMBRO DE 2004

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, de
faixa de passagem dos dutos de gás natural
da Gás Natural São Paulo Sul S.A., de imó-
veis situados no Município de Salto

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-lei Federal nº 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº
2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública,

para fins de instituição de servidão administrativa, pela
Gás Natural São Paulo Sul S.A., empresa concessioná-
ria de serviço público, por via amigável ou judicial, os
imóveis necessários à execução das obras de passa-
gem dos dutos de gás natural no Ramal Talgo - Iber-
Oleff (complementação), numa largura total de
10,00m, configurados na Planta Cadastral 002-S-DUP,
bem como nas plantas de traçado dos dutos de gás
natural, imóveis esses abaixo caracterizados, com a
indicação dos nomes dos proprietários, as medidas, os
limites e as confrontações mencionados na referida
planta cadastral, a saber:

I - Área 1, que consta pertencer à INDÚSTRIA
COMÉRCIO ARTEFATOS METAIS POENTEDURA LTDA
ME e/ou Outros, assim descrita: “Tem início no ponto
1, com coordenada UTM N=1005,3693 E=2081,343.
Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute
103°22’38”, acompanhando o limite da faixa de domí-
nio existente, confrontando com a SP-075, numa dis-
tância de 57,24m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2,
onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute
52°02’06”, acompanhando o limite da faixa de domí-
nio existente, confrontando com a SP-075, numa dis-
tância de 14,38m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3,
onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute
36°36’26”, acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com o logradouro, numa distância de 10,92m,
até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete à
esquerda, segue em linha reta azimute 307°16’58”,
acompanhando o limite da faixa de servidão adminis-
trativa, confrontando com a área remanescente, numa
distância de 7,34m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5,
onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute
232°02’07”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área remanes-
cente, numa distância de 18,22m, até chegar ao ponto
6; do ponto 6, onde deflete à direita, segue em linha
reta azimute 283°22’38”, acompanhando o limite da
faixa de servidão administrativa, confrontando com a
área remanescente, numa distância de 52,44m, até
chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete à esquer-
da, segue em linha reta azimute 193°22’38”, acompa-
nhando a linha de divisa, confrontando com JOSÉ
EDUARDO S.S. DE MORAES, numa distância de
10,00m, até chegar ao inicial, perfazendo a área de
751,44m2 (setecentos e cinqüenta e um metros qua-
drados e 44 decímetros quadrados).”;

II - Área 2, que consta pertencer a UNIÃO TÉCNICA
- INDUSTRIALIZAÇÃO DE PEÇAS LTDA, VALTER
ROBERTO RIZZI e/ou Outros, assim descrita: “Tem iní-
cio no ponto 1, com coordenada UTM N=996,9361
E=2155,1757. Deste ponto inicial, segue em linha reta
azimute 127°16’52”, acompanhando o limite da faixa
de domínio existente, confrontando com a SP-075,
numa distância de 2,00m, até chegar ao ponto 2; do
ponto 2, onde deflete à direita, segue em linha reta
azimute 163°33’09”, acompanhando o limite da faixa
de domínio existente, confrontando com a SP-075,
numa distância de 12,12m, até chegar ao ponto 3; do
ponto 3, onde deflete à esquerda, segue em linha reta
azimute 103°52’53”, acompanhando o limite da faixa
de domínio existente, confrontando com a SP-075,
numa distância de 41,6m, até chegar ao ponto 4; do
ponto 4, onde deflete à direita, segue em linha reta
azimute 105°24’29”, acompanhando o limite da faixa
de domínio existente, confrontando com a SP-075,
numa distância de 94,58m, até chegar ao ponto 5; do
ponto 5, onde deflete à esquerda, segue em linha reta
azimute 55°25’12”, acompanhando a linha de divisa,
confrontando com o logradouro, numa distância de
16,59m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde
deflete à esquerda, segue em linha reta azimute
323°29’44”, acompanhando o limite da faixa da servi-
dão administrativa, confrontando com a área remanes-
cente, numa distância de 8,89m, até chegar ao ponto
7; do ponto 7, onde deflete à esquerda, segue em linha
reta azimute 237°4’55”, acompanhando o limite da
faixa da servidão administrativa, confrontando com a

área remanescente, numa distância de 10,97m, até
chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete à direita,
segue em linha reta azimute 285°24’29”, acompa-
nhando o limite da faixa da servidão administrativa,
confrontando com a área remanescente, numa distân-
cia de 91,09m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9,
onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute
283°52’53”, acompanhando o limite da faixa da servi-
dão administrativa, confrontando com a área remanes-
cente, numa distância de 36,00m, até chegar ao ponto
10; do ponto 10, onde deflete à direita, segue em linha
reta azimute 343°33’08”, acompanhando o limite da
faixa da servidão administrativa, confrontando com a
área remanescente, numa distância de 9,66m, até che-
gar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete à esquer-
da, segue em linha reta azimute 307°16’55”, acompa-
nhando o limite da faixa da servidão administrativa,
confrontando com a área remanescente, numa distân-
cia de 5,34m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12,
onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute
216°53’47”, acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com o logradouro, numa distância de 10,00m,
até chegar ao inicial, perfazendo a área de 1.586,97m2

(um mil, quinhentos e oitenta e seis metros quadrados
e 97 decímetros quadrados).”;

III - Área 3, que consta pertencer a LYDIA DOTTA
LOBO, IND. MEC. RIVALTEC LTDA, GENARO ELIO BIFA-
NO, REPLAN COMERCIAL E REC. DE EMBALAGENS
LTDA e/ou Outros, assim descrita: “Tem início no
ponto 1, com coordenada UTM N=947,3197
E=2301,1913. Deste ponto inicial, segue em linha reta
azimute 109°30’55”, acompanhando o limite da faixa
de domínio existente, confrontando com a SP-075,
numa distância de 12,45m, até chegar ao ponto 2; do
ponto 2, onde deflete à direita, segue em linha reta
azimute 215°26’24”, acompanhando o limite da faixa
de domínio existente, confrontando com a SP-075,
numa distância de 11,53m, até chegar ao ponto 3; do
ponto 3, onde deflete à esquerda, segue em linha reta
azimute 102°55’17”, acompanhando o limite da faixa
de domínio existente, confrontando com a SP-075,
numa distância de 77,9m, até chegar ao ponto 4; do
ponto 4, onde deflete à direita, segue em linha reta
azimute 105°28’3”, acompanhando o limite da faixa
de domínio existente, confrontando com a SP-075,
numa distância de 88,27m, até chegar ao ponto 5; do
ponto 5, onde deflete à direita, segue em linha reta
azimute 106°4’25”, acompanhando o limite da faixa
de domínio existente, confrontando com a SP-075,
numa distância de 45,81m, até chegar ao ponto 6; do
ponto 6, onde deflete à esquerda, segue em linha reta
azimute 23°24’4”, acompanhando a cerca de divisa,
confrontando com TALGO, numa distância de 10,12m,
até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete à
esquerda, segue em linha reta azimute 286°1’23”,
acompanhando o limite da faixa da servidão adminis-
trativa, confrontando com a área remanescente, numa
distância de 47,15m, até chegar ao ponto 8; do ponto
8, onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimu-
te 285°28’3”, acompanhando o limite da faixa da ser-
vidão administrativa, confrontando com a área rema-
nescente, numa distância de 88,54m, até chegar ao
ponto 9; do ponto 9, onde deflete à esquerda, segue
em linha reta azimute 282°55’17”, acompanhando o
limite da faixa da servidão administrativa, confrontan-
do com a área remanescente, numa distância de
63,15m, até chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde
deflete à direita, segue em linha reta azimute
35°26’23”, acompanhando o limite da faixa da servi-
dão administrativa, confrontando com a área remanes-
cente, numa distância de 9,81m, até chegar ao ponto
11; do ponto 11, onde deflete à esquerda, segue em
linha reta azimute 289°30’55”, acompanhando o limi-
te da faixa da servidão administrativa, confrontando
com a área remanescente, numa distância de 18,96m,
até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde deflete à
esquerda, segue em linha reta azimute 233°29’46”,
acompanhando a linha de divisa, confrontando com o
logradouro, numa distância de 12,06m, até chegar ao
inicial, perfazendo a área de 2.318,77m2 (dois mil, tre-
zentos e dezoito metros quadrados e 77 decímetros
quadrados).”.

Artigo 2º - As despesas resultantes da execução do
presente decreto correrão por conta de verba própria
da Gás Natural São Paulo Sul S.A..

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de setembro de 2004.
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